GOVERNO DE

~ Gestdo que Entrega Resultados ADNI 2008 # 2909

CONFERENCIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
DECRETO n°, 128 de 13 de junho de 2025.

Convoca a 10? Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

O Prefeito Municipal de Campinorte - Go, em conjunto com a Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicbes e, considerando a necessidade

de avaliar e propor diretrizes para a implementacdo da Politica de Assisténcia Social no
municipio, RESOLVE:

Art. 1° Fica convocada a 10* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser
realizada no dia 24 de junho de 2025, tendo como tema central: “20 anos do SUAS:
construgéo, prote¢ao social e resisténcia".

Art. 2° As despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia de Assisténcia Social,
correrdo por conta de dotacéo propria do orgamento do 6rgéo gestor municipal de Assisténcia
Social.

Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicag&o.

Campinorte - Go, 13 de junho de 2025.

Cleomar Ma N\
Prefeito Municipal de Ca

Margareth Nogueira Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Campinorte - Go.
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